ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 12, DE 15 DE ABRIL DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Régio Lima Vasconcelos – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. José Carlos Teodoro da Silva – Defensor Público. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Aberta a sessão às 14 (quatorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0622611-45.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrantes: Advs. André José Souza Campos e Danthe Renier de Sousa Silva. Paciente: João Henrique dos Santos Araújo. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. 02 – HABEAS CORPUS Nº 0622635-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Impetrantes: Adv. Francisco Diego da Silva Silveira e José Milton Maranhão Júnior. Paciente: Jorge Darllyson Pereira de Morais. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. 03 – APELAÇÃO CRIME Nº 0003635-17.2010.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: Sérgio Bruno Araújo Rebouças, Gilberto Antônio Fernandes Pinheiro Júnior, Beatriz Chaves Bittencourt de Albuquerque, Ana Beatriz Barros de Siqueira e Lucas de Castro Alexandre. Apelado Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado da apelante, bem como o representante do Ministério Público. 04 – HABEAS CORPUS Nº 0621775-72.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adv. Mikhail Ferreira Castro. Paciente: Francisco Isaias Lima Luz. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com a anulação, de ofício, da decisão de fls. 301/302, por fundamento diverso, e a determinação de prosseguimento do feito, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. 05 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010088-53.2023.8.06.0130 DA COMARCA DE MUCAMBO. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: Rômulo Linhares Ferreira Gomes, Renata Holanda de Azevedo e Oséas de Souza Rodrigues Filho. Apelado: Segredo de Justiça. Assistente: Segredo de Justiça. Advogados: Emanuel Teles de Sousa Mascarenhas e Flávia Rochelly de Oliveira Moreira. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público. 06 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 0010095-44.2020.8.06.0132 DE NOVA OLINDA. Agravante: Rafael Aureliano da Silva. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, declarando a incompetência e determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do agravante, bem como o representante do Ministério Público. 07 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200141-92.2025.8.06.0300 DA COMARCA DE PACAJUS. Apelantes: Francisco Gleiton Pinheiro Macêdo e Everton Lucas da Silva Sousa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para, dar parcial provimento em relação ao réu Everton Lucas da Silva Sousa e negar provimento quanto ao acusado Francisco Gleiton Pinheiro Macêdo, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Francisco Gleiton Pinheiro Macêdo, bem como o representante do Ministério Público. 08 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203104-22.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Ministério Público Estadual. Recorrido: Gabriel Silveira Freitas. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o representante do Ministério Público, bem como a advogada do recorrido. 09 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200165-85.2023.8.06.0302 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Luiz Ricardo de Moraes Costa. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público. 10 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0013151-12.2016.8.06.0137 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: Lucas Aguiar Sousa.   
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. “Após as sustentações orais do representante do Ministério Público e do advogado do agravado, o eminente Relator emitiu seu voto, tendo pedido vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento para a Sessão Ordinária que realizar-se-á no dia 29 de abril de 2026.” 11 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200484-18.2024.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Anderson de Amarante Dantas. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público. 12 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050083-30.2020.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Desembargador Vistor, que foi designado para lavrar o acórdão." 13 – HABEAS CORPUS Nº 0620902-72.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. André Lima Sousa. Paciente: Maurício Alfredo Lara Quesada. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 14 – HABEAS CORPUS Nº 0620903-57.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. André Lima Sousa. Paciente: Andrés Palomino Tovar. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 15 – HABEAS CORPUS Nº 0620904-42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. André Lima Sousa. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 16 – HABEAS CORPUS Nº 0621306-26.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Paulo César Magalhães Dias e Gustavo Sampaio Brasilino de Freitas. Paciente: Maurício Gomes Coelho. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o habeas corpus, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." 17 – HABEAS CORPUS Nº 0621339-16.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Pedro Elias Stelmachurk Costa. Paciente: Francisco Geovane Gonçalves. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 18 – HABEAS CORPUS Nº 0622229-52.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Mauro Júnior Rios. Paciente: Marcos da Silva Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 19 – HABEAS CORPUS Nº 0622317-90.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Ana Paula de Oliveira Rocha. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 20 – HABEAS CORPUS Nº 0622327-37.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Vidal Negreiros. Paciente: Francisco Weskley Souza Paixão. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 21 – HABEAS CORPUS Nº 0622594-09.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Carlos das Chagas Ramos. Paciente: João Antonio da Silva Soares Filho. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." 22 – HABEAS CORPUS Nº 0622598-46.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Renata Estevam Barroso. Paciente: João Paulo Santos Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." 23 – HABEAS CORPUS Nº 0621770-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM. Impetrante: Adva. Francisca Neirilane Roques Nascimento. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 24 – HABEAS CORPUS Nº 0622050-21.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Artur Frota Monteiro Júnior. Paciente: Antônio Albenilson Vital Martins. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. Relatora." 25 – HABEAS CORPUS Nº 0622270-19.2026.8.06.00000 DA COMARCA DE PENTECOSTE. Impetrante: Adva. Liduína Rocha Siebra. Paciente: Francisco Alisson Ferreira Bezerra. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, mas concedeu a ordem, de ofício, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora." 26 – HABEAS CORPUS Nº 0622353-35.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Márcio Borges de Araújo. Paciente: José Vitor de Lima Gomes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 27 – HABEAS CORPUS Nº 0622421-82.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. Relatora." 28 – HABEAS CORPUS Nº 0622428-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Teodorico Pereira de Menezes Neto e Rayssa Gomes Mesquita. Paciente: Augusto dos Anjos Cavalcante Ribeiro Ramos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 29 – HABEAS CORPUS Nº 0622489-32.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Márcio Borges de Araújo. Paciente: José Vitor de Lima Gomes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 30 – HABEAS CORPUS Nº 0622500-61.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrantes: Advs. Antonio Eufrásio Caetano Filho e Antonio Eufrasio Caetano. Pacientes: Mateus Sousa de Oliveira e Luis Fernando Ferreira de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 31 – HABEAS CORPUS Nº 0622583-77.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Impetrante: Adv. José Lourinho Coelho Neto. Paciente: Antonio Jairo Sousa Gomes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 32 – HABEAS CORPUS Nº 0622676-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA. Impetrante: Adva. Alice Gomes da Cunha. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 33 – HABEAS CORPUS Nº 0622695-46.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Luiz Carlos Viana Nascimento. Paciente: Micael Gomes de Souza. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora." 34 – HABEAS CORPUS Nº 0622696-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto. Pacientes: Expedito Batista de Lima e Douglas Diego do Nascimento. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo-se das prisões preventivas por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora." 35 – HABEAS CORPUS Nº 0622728-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Lucas Duarte da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 36 – HABEAS CORPUS Nº 0622789-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ. Impetrantes: Advs. Brenno de Souza Moreira, Antônio Ítalo Leonel Batista, Maria de Fátima Silva e Lorena Araújo Rolim Moreira. Paciente: José Ribamar da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 37 – HABEAS CORPUS Nº 0622831-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Daniel da Silva Aguiar. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, revogando-se a liminar concedida em plantão judiciário, determinando a expedição do mandado de prisão em desfavor do paciente, nos termos do voto da Desa. Relatora." 38 – HABEAS CORPUS Nº 0622901-60.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adva. Gislene de Oliveira Fontenele. Paciente: Paulo Sergio Messias Brasil. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 39 – HABEAS CORPUS Nº 0623039-27.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUCÁS. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 40 – HABEAS CORPUS Nº 0622399-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Ana Rebeca Sousa Jorge Alves. Paciente: Francisco Lewton Simão Félix. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." 41 – HABEAS CORPUS Nº 0622595-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE DE QUIXADÁ. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 42 – HABEAS CORPUS Nº 0622651-27.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Impetrante: Adv. Rafael Holanda Alencar. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 43 – HABEAS CORPUS Nº 0622723-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 44 – HABEAS CORPUS Nº 0622734-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adva. Alexsandra Carneiro de Moura Rodrigues. Paciente: Antônio Felipe de Oliveira Nunes. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." 45 – HABEAS CORPUS Nº 0622768-18.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS. Impetrante: Adv. Renan Marchiori de Souza. Paciente: Eliseu Gonçalves Lima Neto. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do pedido de habeas corpus para, na extensão cognoscível, conceder a ordem, mediante a aplicação de medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator." 46 – HABEAS CORPUS Nº 0622821-96.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM. Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira. Paciente: Kelvin Utison Alves Braga. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." 47 – HABEAS CORPUS Nº 0622884-24.2026.8.06.000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Cristiano Queiroz Arruda. Paciente: Anderson de Castro Vasconcelos. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." 48 – HABEAS CORPUS Nº 0622983-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Expedito Ambrósio Brasil. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." 49 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0016227-36.2018.8.06.0117/50000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Diego Henrique Lima do Nascimento. Embargado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." 50 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0201330-04.2024.8.06.0151/50000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Bruno Vieira da Silva. Embargado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." 51 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0224295-04.2025.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: André Cardoso de Oliveira dos Santos. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." 52 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0620653-24.2026.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Embargante: José Valdemar Rodrigues Melo. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." 53 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0034405-27.2017.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Camilo Sobreira de Santana. Embargado: Orlando Benevides Cavalcante. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." 54 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0005077-09.2011.8.06.0051/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Francisco Hoerto Carvalho Viana. Embargado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios, dando-lhes parcial provimento, mas apenas para suprir a omissão apontada, sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 55 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0621453-52.2026.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. Embargante: Segredo de Justiça. Advogada: Francisca Gervânia Silva Carvalho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." 56 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0005240-41.2019.8.06.0137/50000 DA COMARCA DE PACATUBA. Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Wemerson Robert Soares Sales. Embargado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." 57 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0631740-11.2025.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Segredo de Justiça. Advogados: Josué de Sousa Lima, Liduína Patrícia Lins Perdigão e Renato Cesar Pereira Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." 58 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 00010226-14.2026.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Jediel Costa Marcelino da Silva. Embargado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." 59 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0046402-46.2013.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Antonio Edison Gomes Filho. Embargado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." 60 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0210071-61.2025.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Fábio Silva Duarte. Embargado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." 61 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000117-41.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PACAJUS. Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pacajus. Suscitado: Juízo de Direito do 7º Núcleo Regional de Custódia e Garantias – Sede Maracanaú. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, fixando a competência do Juízo suscitado, do 7º Núcleo Regional de Custódia e Garantias – Sede Maracanaú, para processar e julgar o inquérito policial objeto do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora." 62 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000137-32.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Suscitante: Juízo de Direito do 5º Núcleo Regional de Custódia e das Garantias – Sede Sobral. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Acaraú. Indiciado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, fixando a competência do Juízo suscitante, do 5º Núcleo Regional de Custódia e das Garantias – Sede Sobral, para processar e julgar o inquérito policial de nº 0200734-93.2026.8.06.0298, nos termos do voto da Desa. Relatora." 63 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000138-17.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Suscitante: Juízo de Direito do 5º Núcleo Regional de Custódia e das Garantias – Sede Sobral.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Acaraú. Investigado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe-lhe provimento, fixando a competência do Juízo suscitante, do 5º Núcleo Regional de Custódia e das Garantias – Sede Sobral, para processar o inquérito policial de nº 0200733-11.2026.8.06.0298, nos termos do voto da Desa. Relatora." 64 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0003875-06.2019.8.06.0119/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Érika Silva Cavalcante. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para dar-lhes provimento, sanando a omissão apontada nos aludidos aclaratórios, estendendo para a embargante a decisão favorável concedida anteriormente ao corréu José Willamy da Silva Soares por ocasião do julgamento da apelação por ele interposta, nos termos do voto do Des. Relator." 65 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0209542-42.2025.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Jonas Coelho da Silva. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, para rejeitá-los, com redimensionamento da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator." 66 – APELAÇÃO CRIME Nº 0131668-88.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Luciano Bier. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 67 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8002240-04.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Antonio Gleison da Silva. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." 68 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 0203464-42.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PARACURU. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Marcelo Rodrigues da Silva. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 69 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200256-87.2024.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Júlio César Santana Santos. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 70 – APELAÇÃO CRIME Nº 0001142-30.2008.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelante: Joel Nunes dos Santos. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 71 – APELAÇÃO CRIME Nº 0288839-35.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 72 – APELAÇÃO CRIME Nº 0000055-64.2019.8.06.0123 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: Carlos Renan Cardoso Ribeiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 73 – APELAÇÃO CRIME Nº 0030646-74.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Rarisson de Lima Rocha. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 74 – APELAÇÃO CRIME Nº 0004234-25.2017.8.06.0054 DA COMARCA DE CAMPOS SALES. Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual e Macário dos Santos Batista. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conhceeu dos recursos, para negar provimento ao apelo do Ministério Público e dar parcial provimento ao apelo da defesa, para excluir a condenação a título de indenização, nos termos do voto do Des. Relator." 75 – APELAÇÃO CRIME Nº 0120512-06.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Henrique Jorge Holanda Silveira – Convocado. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo da defesa e dar parcial provimento ao apelo ministerial, nos termos do voto do Des. Relator." A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal e, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, por motivo de férias, foi convocado para compor o quorum o Exmo. Sr. Des. Henrique Jorge Holanda Silveira. 76 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010243-81.2019.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 77 – APELAÇÃO CRIME Nº 0207889-15.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE EUSEBIO. Apelantes: João Vitor da Silva Mendes e Antonio Elenildo de Sousa Alves. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 78 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203259-97.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Apelante: José Paulo Vieira Oliveira. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 79 – APELAÇÃO CRIME Nº 0001754-54.2009.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Marcio Maia Rodrigues. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 80 – APELAÇÃO CRIME Nº 0246533-51.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Francisco Ermerson Morais Saboia e José de Oliveira Maciel Neto. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 81 – APELAÇÃO CRIME Nº 0009055-53.2017.8.06.0028 DA COMARCA DE ACARAÚ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Aldenor Lemos Silva. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 82 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8005404-74.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: José Davi Santos Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 83 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8000064-15.2025.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI. Agravante: José Arimatéa de Sousa. Agravado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora." 84 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8000770-69.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: Luiz Mário da Silva Rodrigues. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora." 85 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0235872-52.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Aut PL: Segredo de Justiça. Indiciado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa necessária criminal, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 86 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0022709-19.2017.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Aut PL: Segredo de Justiça. Indiciado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa necessária criminal, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 87 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0011448-23.2018.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Remetente: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Aut PL: Segredo de Justiça. Indiciado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa necessária criminal, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 88 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203465-48.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Recorrente: Carlos Wesley do Carmo Almeida. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 89 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000201-36.2010.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Recorrente: Francisco Jose Alexandre. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 90 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050284-63.2021.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Tarcyano Wylkerson Quariguazi Araújo. Recorrido: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 91 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0204271-68.2024.8.06.0298 DE IBIAPINA. Recorrente: Segredo de Justiça. Defensor dativo: José Claudecir Santos Inácio. Recorrido: Segredo de Justiça. Assistente/Rec: Segredo de Justiça. Advogado: Tiago Sousa de Oliveira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 92 – APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200651-07.2025.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 93 – APELAÇÃO CRIME Nº 0217033-03.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Carlos Davi Lima Miranda Costa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 94 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200704-57.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Allan Felipe Pereira da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 95 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201599-47.2025.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Matheus Alessandro Ribeiro Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Adiado o Julgamento para a Sessão do dia 29 de abril de 2026.” 96 – APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200491-73.2025.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 97 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200154-49.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE NOVA OLINDA. Apelante: Francisco Helio de Aquino. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 98 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200027-61.2023.8.06.0127 DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. Apelante: Christopher Mateus Tavares da Silva. Apelado: Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." 99 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203248-15.2023.8.06.0301 COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Yago Thalison Tavares dos Santos e Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 100 – APELAÇÃO CRIME Nº 0236151-67.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Rafael Costa de Castro. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." 101 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 0008052-79.2018.8.06.0076 DE FARIAS BRITO. Agravante: João Bezerra Oliveira. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Des. Relator." 102 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 0004115-63.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: Michell Fernandes Guaracy. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 103 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 8003217-93.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: Cicero de Oliveira dos Anjos. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 104 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 0002030-74.2019.8.06.0171 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Rhiwley Martins Mota. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 105 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 0093937-10.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Francisco José Teodósio. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." 106 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 8006234-74.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Vanderson Ruan de Lima Mesquita. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." 107 – AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 0010130-88.2020.8.06.0104 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Adonias da Silva Ferreira. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." 108 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0201412-30.2021.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Aut PL: Segredo de Justiça. Aut PL: Segredo de Justiça. Investigado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa necessária, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 109 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0022986-29.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Segredo de Justiça. Recorridos: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 110 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0036629-50.2011.8.06.0064 DE CAUCAIA. Recorrente: Ademir Gomes Gonzaga. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 111 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0205981-20.2024.8.06.0300 DE REDENÇÃO. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Antônio Carlos Ventura Fradique Accioly. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator." 112 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0205294-49.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE URUOCA. Recorrente: Francisco Lima da Silva. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 113– RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000845-17.2014.8.06.0190 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Recorrente: João Batista Gomes de Lima. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 114 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0192999-76.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: André Felipe de Almeida Guilhermino. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 115 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200302-73.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE CASCAVEL. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Artur Frota Monteiro Júnior. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 116 – APELAÇÃO CRIME Nº 0804420-04.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Isabelle Lucena Lavor. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 117 – APELAÇÃO CRIME Nº 0264956-59.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Rodrigo Valente Ferreira. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." 118 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203168-80.2025.8.06.0301 COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Lucas Maranhão Idelfonso de Souza. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." 
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 19h31 (dezenove horas e trinta e um minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal       
